
Prefeitura Municipal de Campo Limpo Paulista 
ESTADO DE SÃO PAULO 

LEI NO 1.183, de 21 de aqo•to de 1991 

Diapõe sobre autorização para o Chefe do 

Executivo a•ainar •TeX'llO de Comproaiseo para preatacão de •er . -
viçoa e vendas de produtos da BC'1" - Bmpre1a Braaileira de Co~ 
reios e Telé9rafos, através de aqência de correio satélite•. 

ALCEBlADES GRANDIZOLI, Prefeito Milnici

pAl de Cllapo Limpo Paulieta, Estado de São Paulo, usando de 

suas atribuições legai• e de acordo com o aprovado pela Câma

ra Municipal em aessio ordinária realizada em 20 da agosto de 

1991, PROMULGA a seguinte Lei: 

Artiqo lO - Pica o Chefe do Executivo au 

torizado a firmar com a BCT - Bmpreaa Brasileira de Correio•' 

e Telé9rafoe, •Termo de Comproaiaao para Preataçâo de Servi-' 

çoa•, conforme modelo que fica fazendo parte integrante da 
presenta Lei, para o pArfeito funcionamento do Posto de Cor

reio do Distrito de Botujuru. 

Artigo 20 - Esta Lei entrará em vi9or na 

data de sua publicação, rovogadaa as disposições em contrário. 

Municipal 

Publicada no Departamento de Administra

ção desta Prefeitura MUnicipal, aos vinte e Wll dias do mês de 

aqoato do ano de mil, novecentos e noventa o um. 



TERMO DE COMPROl\ISSO DE 
PARA PRESTACKO UE scnvrcos 
PRODUTOS DA ECT.ATRAVÉS DE 
CORREIO SATÉLITE 

TERMO N9 --------------

AUTORIZACÃO 
E VEtrn~s DC 

AGÊNCIA DE 

PRESA D~~GIL[IílA DE CORREIOS E TELEGRAr-OS, Empresa Pública rederal, 
uladJ ao Minist~rio da Infra· Estrutura, criada pelo Decreto·Lai n0 

de 20 de marco de 1?69 , inscrita no CGC/Mr sob o n9 34.028.31~/00 
3 , com sede cm Brasília/Dr, situada no Setor Danc~rio tJorte <SDN>, 

'unto 3, Dloco"A", doravante denominada simplesrnente ECT, representu 
este ata por seu Diretor Regional, EDSON COMIN, portador da Carteira 
d·entidade nQ 3.469.506, emitida pela Secretaria de Segurança Pública 
ão Paulo, CPF n9 273.536.720· 20 e a --------------------------------
--------------------' inscrita no CGC/Mr sob níl --------------------• sede na'cidade de ________________ : _____ , Estado de----------------• 

ada a -----------------------------------------------------------' vante denominada simplesmente ACS, neste ato representada por 

Cs>----------------------------------' Sr<s>. -----------------------
---------------------------------------------------------------• por· 
~r<es) da(s) Carteira(s) de ldentidade(s) nO(s) ----------------------
-------------• emitida(s) pelo(a) -----------------------------------
--------------• CPf(s) nQ(s) -------------------------------------' justo e acertado, por farta do presente instrumento e de acordo com 
tigo ?Q, parágraro 19, da Lei n'2 6.538, de 22: do junho de 1'?78, Terino 
ompromisso de Autorização para Prestação de Serviços e Vendas de Pro
s da CCT, median~e as seguintes clá~~ulas e condiç5es : 

'. 

SULI\ PRIMEIRA ·· DO OD.JETO 

esente lermo tem por objetivo conceder à ---------------------------
_____ , em caráter precário, o tjireito de prestar serviços e vender 
utos da CCT, sem eKclusividade , atrav~s de Agincia de Correio Sati· 
, constando, a discriminação no(s) AneKo(s), os quais passam a fazer 
e integrante deste Termo, 

SULI\ SEGUNDA ·· DAS ODRIGACÕES DA ACS 

se compromete a : 

produtos, na Agência de Correio (subordinadora> determinada 
deste Termo, obedecidos os critérios e5tabelecidos pela ~CT, 

cornpra e fornecimento; 

quando a so1icitaç5o e a consequente remessa dos produtos forem 
eFetivadas, por via postal, o valor de aquisiç~a n5o poderá ultra

sar ao limite m~Hima de 1000 Chum mil) vezes o primeiro Porte da cart~ 
ples no Regime NacionalJ 0 

~apepJ1tqesuodsa~ ~ns qos 
II .. ~~es ºlª~~OJ ap (S)~lJU@6~ (S)~p sope5a~dwa sop a~~ed JOd 01op no 

~w 'sewJou s~ e1JU~f\Jasqout JOd sopesneJ •s~clSOd so~arqo ap oe~ettod 
'O~JnJ 'O~fle~~xa •souep ap e~Ju~~~oJap wa •sa~uapuodsaJ~Oj sa~Õ1eÃ 

1 sO,lfl~as so. waGa~ anb sewJou se woJ opJoJe ap • l:JJ ~ Je2~uapuJ (b 



.. 
-
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a ECT, unilateralmente, poderá rescindir o presente Termo nos seguin · 
tes casos: 

' ' 
I> s~ a ACS comecar a atuar em ramo concorrente ao da ECT 1 

II) se a ACS divulgar, junto ~ imprensa ou entidade de classe, ~llal 
quer assunto relativo a Correio, sem quo haja pr~via autorização 
matéria; 

se a ACC estiver desenvolvendo atividades que contrariem o pre· 
visto nas alíneas "t", "u" ou "v" da Cláusula Segunda; 

se houver interesse da ECT em eHplorar os servi,os postais e tele· 
grâFicos atravês de uma Agência de Corrcioi 

• 

utilizacão de meios ilícitos, na prtltica comercial, visando 
ciamente de clientes da ECT, atravds de aç5es desenvolvidas 

externamente às unidades; 

ali·· o 
interna 

• a rescisão será processada, mediante entrega, pessoal ou atravês de 
via postal/telegráfica, de Aviso Prévio, com 30 (trinta) dias de ante· 
ência, com prova de recebimento, sem que assista à ACS qualquer direi· 
para com a [CT; 

ocorrendo a rescisão, sera feito acerto de contas final sobre o mata· 
rial remanescente e sobre a comercializa'~º dos serviços e produtos 
tuada até a data. 

SULA SEXTA .. DAS DISPOSICêíES GERAIS 

caso a ACG infrinja, pelo menos uma das situações previstas na 
''b'' da Cláusula Ouint~. ocorrertl o descredenciamento, visando a 

de uma nova 11nidade, por um período mínimo de 2Cdois) anosl 

alínea 
insta·9 

altera,ões, inclusões e exclusões de Agência de Correio Satélite, 
bem como de servi,os po~tais ou produtos a serem prestados pela ACS, 
ão feitas mediante inclusões, exclusões e altera,ões no Anexo deste 
ma, devidamente autenticados e rubricados pelas partesi 

e por estarem justas e acertadas 
(duas) vias de igual teor e 

Gão 

Pela ACG 

Pela ECT .. -. 

.. 
firmam as partes este instrumento 

Forma , na presenç;a de 2Cduas) teste· 

... 

Paulo/GP, __ de -------------- de 19 __ 

· SON COHIN 
DIRETOR REGIONAL 


